
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.183  67Quinta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2022

centavos), na forma de quitação definitiva pelo período de 10/01/2019 à 
19/10/2022, com fundamento nos arts. 6º inciso II, 25, 25-A, inciso II, 29 
e 30 da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de R$3.664,32 (Três mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos) provenientes do óbito do ex- segurado Max 
Pedro da Silva Ferreira, ocorrido em 10 de janeiro de 2019, pertencente ao 
quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA, onde ocupou 
a graduação de 3º Sargento/PM, promovido post-mortem à graduação de 
2º Sargento/PM, sob a matrícula nº 5673267/1, falecido em 10/01/2019.
II – A retificação do valor dos proventos se efetivará a partir de 01/11/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(10/01/2019), efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente 
pago e o novo valor inicial dos proventos, compensando-se eventuais va-
lores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 873814
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.387 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1391302.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º 
e §10, incisos I e II, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §1º e §2º, incisos I e 
II, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.749,55 (três mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de 
DILCILENE SANTOS BAIA, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
Marilene da Rocha Santos Baia, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, onde ocupou o cargo de profes-
sor classe especial, mat. nº 583065/1, falecida em 12/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (28/10/2022), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 873792
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.469 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/863425.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 25, 
25-A, inciso II, 29 e 29-A, 36, 36-C e 98-A da Lei Complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 8.258,73 (oito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e 
três centavos), em favor de MARIA ANTONIA SIQUEIRA DOS SANTOS, na 
condição de companheira do ex-segurado Raimundo Barros Borges, per-
tencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA, 
onde ocupava o cargo de Auxiliar Técnico de Polícia, sob a matrícula n° 
5158257/1, falecido em 29/02/2016.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/07/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 873508
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 5.506 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1381802.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte no valor de 
R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de LUIZA QUIRINO 
DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado FRANCISCO HENRIQUE 
DA SILVA, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de Braçal, mat. nº 
2028662/1, falecido em 05/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (05/10/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 873725
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.101 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2019/332945 e 2019/373997
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c Parecer nº 11/2022 - PROJUR, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de R$ 4.964,72 (quatro mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos, em favor de EDILEUZA 
TEIXEIRA DOS SANTOS, na condição de ex-cônjuge pensionada do ex-
segurado Hélio Galvão dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 1º 
Sargento, mat. nº 7008422/1, falecido em 20/05/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito (20/05/2019), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o §4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 873742
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 5.449 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSOS Nº 2021/1080738.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
Considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2021/1080738, em razão da promoção post-mortem do ex-segurado 
Erick André Nazário Da Silva à graduação de 3º Sargento/PM, concedida 
pela PORTARIA Nº 060/2021-CPP, publicada no Boletim Geral nº 099 de 
25/05/2021, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 745 de 25/03/2021 e 2554 de 01/09/2021, 
em decorrência da promoção post-mortem do ex-segurado Erick André 
Nazário Da Silva à graduação de 3º Sargento/PM, efetivada pela PORTARIA 
Nº 060/2021-CPP, publicada no Boletim Geral nº 099, de 25/05/2021, com 
fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, 
cujos percentuais ficam distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1. 33,34% em favor de ERICA LOPES SAITO CASTRO, na condição de 
companheira, no valor de R$1.219,65 (um mil, duzentos e dezenove reais 
e sessenta e cinco centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2. 33,33% em favor de LUNNA AYMI SAITO NAZÁRIO DA SILVA, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.219,65 (um mil, duzentos e dezenove 
reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3. 33,33% em favor de BENICIO LACERDA NAZÁRIO DA SILVA, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$1.219,65 (um mil, duzentos e dezenove 


